
 

ANEXO III – TERMO DE ADESÃO AO 

CREDENCIAMENTO 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA/MG PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 023/2026 CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 

O leiloeiro oficial JOSÉ VALERO SANTOS JÚNIOR, inscrito no CPF sob nº 155.116.308-02, matrícula 

JUCEMG nº 1211, com endereço profissional na Av. Alfredo Ignácio Nogueira Penido, nº 335, sala 

706, Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-000, e-mail 

contato@valeroleiloes.com.br, telefone (11) 3003-0321, neste ato representado por sua procuradora 

Amanda Dal Pont, vem, respeitosamente, requerer seu CREDENCIAMENTO para futura contratação de 

leiloeiro público oficial com a finalidade de preparar, organizar, divulgar e intermediar a alienação 

de bens móveis inservíveis e/ou imóveis do Município de Borda da Mata/MG, nos termos do Edital de 

Credenciamento nº 003/2026. 

Declara, para todos os fins de direito, que: 

●​ Concorda integralmente com as condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

●​ Possui pleno conhecimento das disposições constantes no instrumento convocatório; 

●​ Atende a todos os requisitos de habilitação exigidos; 

●​ Compromete-se a executar os serviços com observância da legislação aplicável e das 

condições previstas no edital. 

 

Nestes termos, Pede deferimento. 

Borda da Mata/MG, 13 de maio de 2026. 

 

AMANDA DAL PONT  

Procuradora do leiloeiro 

CPF nº 071.708.639-95 

 

 



 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA/MG PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2026 INEXIGIBILIDADE Nº 

023/2026 CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 

O leiloeiro oficial JOSÉ VALERO SANTOS JÚNIOR, inscrito no CPF sob nº 155.116.308-02, matrícula 

JUCEMG nº 1211, com endereço profissional na Av. Alfredo Ignácio Nogueira Penido, nº 335, sala 706, 

Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-000, neste ato representado por sua procuradora 

Amanda Dal Pont, DECLARA, para os devidos fins: 

a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o 

valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega definitiva, cumprindo plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

b) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

c) Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; 

d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

e) Que inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no presente credenciamento; 

f) Que seus proprietários, administradores e dirigentes não ocupam cargo de chefia ou função de 

confiança na Administração Pública; 

g) Que possui disponibilidade de aparelhamento e pessoal técnico adequados à execução dos serviços 

objeto do credenciamento. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

 

Borda da Mata/MG, 13 de maio de 2026. 

 

AMANDA DAL PONT 

 



 

 Procuradora do leiloeiro 

CPF nº 071.708.639-95 

 

 



 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DE 
LEILÃO ON-LINE 
À​
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA/MG​
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2026​
INEXIGIBILIDADE Nº 023/2026​
CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 

O leiloeiro oficial JOSÉ VALERO SANTOS JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 155.116.308-02, 
matrícula JUCEMG nº 1211, com endereço profissional na Av. Alfredo Ignácio Nogueira Penido, nº 335, 
sala 706, Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-000, e-mail 
contato@valeroleiloes.com.br, neste ato representado por sua procuradora Amanda Dal Pont, DECLARA, 
para os devidos fins, que possui condições de realizar leilão on-line, atendendo integralmente às 
exigências do edital, especialmente: 

1.​ Que a plataforma disponibilizada permite a descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, 
bem como dos lotes que não receberem lances após serem ofertados; 

2.​ Que possibilita a realização de leilão on-line com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do leiloeiro 
no momento do certame; 

3.​ Que possibilita a recepção e estímulo de lances em tempo real via internet; 
4.​ Que possui mecanismo que permite a apresentação somente de lance de valor superior ao último 

lance ofertado, observando o incremento mínimo fixado para cada item/lote; 
5.​ Que possibilita ao participante ser informado imediatamente acerca do recebimento do lance 

ofertado; 
6.​ Que possui site próprio, como titular do domínio, apto à realização de leilões eletrônicos, inclusive 

com recebimento de lances on-line e visualização de fotos dos bens ofertados; 
7.​ Que realizará a divulgação do evento em endereço eletrônico, bem como em material impresso e 

outros meios de comunicação de grande alcance, contendo no mínimo as características dos bens, 
fotos, editais, contatos do leiloeiro e demais informações pertinentes; 

8.​ Que todas as despesas inerentes à execução dos leilões correrão por conta do leiloeiro, inclusive 
nos casos de suspensão, revogação ou anulação do leilão por decisão judicial ou administrativa; 

9.​ Que possui ciência de que não será devida pela Administração Pública qualquer comissão ao 
leiloeiro; 

10.​Que não é servidor, ocupante de cargo em comissão, terceirizado ou estagiário de qualquer órgão 
ou entidade da Administração Direta ou Indireta do Município; 

11.​Que não se encontra inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal, inexistindo fato superveniente impeditivo de sua habilitação; 

12.​Que os documentos apresentados são legítimos e autênticos, estando sujeito às penalidades 
previstas no artigo 299 do Código Penal em caso de falsidade; 

13.​Que, pela prestação dos serviços, receberá o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
venda de cada bem alienado, a ser pago pelo arrematante no ato do leilão, não cabendo à 
Prefeitura Municipal qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão ou pelos gastos 
despendidos pelo leiloeiro; 

14.​Que atesta estar em situação regular para o exercício da profissão, não estando destituído, 
cancelado, irregular ou suspenso do exercício da função de leiloeiro oficial perante a Junta 
Comercial. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

 



 

Borda da Mata/MG, 13 de maio de 2026. 

 

AMANDA DAL PONT​
Procuradora do Leiloeiro​
CPF nº 071.708.639-95 

 

 



 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI 

GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA/MG PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2026 INEXIGIBILIDADE Nº 

023/2026 CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 

O leiloeiro oficial JOSÉ VALERO SANTOS JÚNIOR, inscrito no CPF sob nº 155.116.308-02, matrícula 

JUCEMG nº 1211, com endereço profissional na Av. Alfredo Ignácio Nogueira Penido, nº 335, sala 706, 

Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-000, neste ato representado por sua procuradora 

Amanda Dal Pont, DECLARA, para os devidos fins, que possui ciência da existência da Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018), comprometendo-se a: 

●​ Zelar pela confidencialidade, integridade e segurança dos dados pessoais eventualmente 

acessados em razão do credenciamento e futura contratação; 

●​ Realizar o tratamento de dados pessoais em conformidade com a legislação vigente; 

●​ Adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não 

autorizados e de situações acidentais ou ilícitas; 

●​ Comunicar imediatamente à Administração Pública eventual incidente de segurança envolvendo 

dados pessoais; 

●​ Utilizar os dados pessoais exclusivamente para as finalidades relacionadas ao objeto do 

credenciamento; 

●​ Cumprir integralmente as disposições previstas na Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

Borda da Mata/MG, 13 de maio de 2026. 

 

AMANDA DAL PONT  

Procuradora do leiloeiro 

CPF nº 071.708.639-95 

 

 



CERTIDÃO ESPECÍFICA

CERTIFICO , para fins de direito, a requerimento da parte interessada, conforme protocolo

de nº 26/278.317-7, que JOSÉ VALERO SANTOS JUNIOR inscrito no CPF/MF sob nº

155.116.308-02 é Leiloeiro Oficial regularmente matriculado nesta Junta Comercial sob o nº

1211, em 18 de fevereiro de 2021, de acordo com o Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de

1932, podendo atuar em todo o Estado de Minas Gerais. Certifico ainda, que a matrícula do

citado leiloeiro no Estado de Minas Gerais é suplementar, sendo a matrícula principal

oriunda do Estado de São Paulo. Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias da sua

emissão.

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Belo Horizonte,

16 de Abril de 2026. Nada mais.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o nº de
protocolo C265001109881 e o código de segurança Shnp. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 16/04/2026 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. pág. 1/1 



Você também pode escanear o Código QR ao lado

Esse é um arquivo assinado digitalmente pela Secretaria de Segurança Pública do estado de São 

Paulo em conformidade com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acesse  

https://validar.iti.gov.br e faça o upload desse documento para aferir a sua conformidade.  

.

Departamento de Inteligência da Polícia Civil - DIPOL

Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt - IIRGD

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
155.116.308-02

Nome
JOSE VALERO SANTOS JUNIOR

Nascimento
26/05/1974

CÓDIGO  DE  CONTROLE
A9AF.140B.D074.533D

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 12:39:49 do dia 19/03/2024 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ VALÉRO SANTOS JUNIOR em 22/03/2024 18:15:17 , conforme
art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinatura eletrônica: Rf3TodmBVq/lYP4xjzmu4bCFRwTO7xR6XH6OTdINKD3koQdJ7JE1DPS4WOsjI6xy



Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 155.116.308-02

Nome: JOSE VALERO SANTOS JUNIOR

Data de Nascimento: 26/05/1974

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 19/10/1992

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 08:19:12 do dia 17/11/2025 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 6399.6DAE.4E39.6E18

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

17/11/2025, 08:19 about:blank

about:blank 1/1

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JOSE VALERO SANTOS JUNIOR
CPF: 155.116.308-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:48:13 do dia 15/04/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/10/2026.
Código de controle da certidão: FB6A.682A.36E4.77D1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CPF: 155.116.308-02

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
de apurar débitos de responsabilidade da pessoa física acima identificada, é certificado 
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na Dívida 
Ativa de responsabilidade do interessado. Tratando-se de CERTIDÃO emitida para 
pessoa física, não é pesquisado na base de dados se existe débito para pessoa jurídica 
da qual o interessado é sócio.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

26040667052-60

15/04/2026 14:46:18

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

COORDENADORIA TRIBUTÁRIA MOBILIÁRIA

CERTIDÃO DE DÉBITOS MUNICIPAIS, TRIBUTOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS

CERTIFICA E DÁ FÉ, que não consta(m) até presente data, débito(s) relativo(s) a Tributo(s) e Multa(s), que

onere(m) o nome de  JOSE VALERO SANTOS JUNIOR  CPF: 155.116.308-02 na Inscrição nº 207478. Fica,

entretanto, assegurado ao Município, o direito de cobrança de qualquer débito que seja apurado

posteriormente, sujeitando-se ainda o contribuinte, se for o caso, as penalidades cabíveis e previstas em Lei.

Obs: CERTIDÃO NEGATIVA.

Esta certidão não abrange o(s) débito(s) Imobiliário(s), em nome de terceiros, eventualmente existente(s) no

imóvel onde está estabelecido à empresa, devendo, se necessário, ser requerida em separado.

Certidão concedida no dia 11/12/2025 às 10:52:57

Valido até: 07/06/2026

Chave para validação: 8226A96AB67DC52

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da Prefeitura Municipal, na internet, no endereço

http://www.sjc.sp.gov.br.

A presente certidão foi emitida pelo site http://www.sjc.sp.gov.br, através do sistema informatizado da PMSJC,

nos termos do Decreto 10.951/03 de 24 de abril de 2003.

Certidão Expedida Gratuitamente.

2ª via emitida via internet em 26/12/2025 14:23:56.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JOSE VALERO SANTOS JUNIOR
CPF: 155.116.308-02
Certidão nº: 40834778/2026
Expedição: 15/04/2026, às 14:45:15
Validade: 12/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JOSE VALERO SANTOS JUNIOR, inscrito(a) no CPF sob o
nº 155.116.308-02, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS​
(Dispensa de Regularidade FGTS) 

 

 

Eu, JOSÉ VALERO SANTOS JÚNIOR, Leiloeiro Oficial, matriculado na JUCESP sob nº 809, 

inscrito no CPF nº 155.116.308-02, declaro, para fins de participação em procedimentos de 

credenciamento e licitações públicas, que não possuo empregados contratados sob o regime 

da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, razão pela qual não estou sujeito à 

obrigatoriedade de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

Declaro, ainda, que as informações acima são verdadeiras, estando ciente de que a prestação 

de declaração falsa sujeita o declarante às penalidades previstas na legislação vigente. 

 

 

Na data da assinatura. 

Amanda Dal Pont​
Procuradora do leiloeiro 

 

 



Declaração de Regularidade de Situação do Contribuinte Individual

Página 1 de 1

18/11/2025 15:05:34Nº: 1508779

NIT Principal: 116.29137.77-9

Contribuinte: JOSE VALERO SANTOS JUNIOR

Consta (m) para o contribuinte na emissão desta DRSCI o (s) seguinte (s) NIT: 130.71048.77-
6, 116.29137.77-9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas,  é  certificado  que  não  constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrição em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Esta declaração refere-se exclusivamente à contribuição social  de que trata a alínea "c" do parágrafo
único  do  art.  11  da  Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  não  abrangendo  os  demais  tributos
administrados  pela  RFB  e  os  débitos  inscritos  em  Dívida  Ativa  da  União,  administrados  pela
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  objeto  de  Certificação  Conjunta  PGFN/RFB.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta INSS/RFB n° 06, de 03/06/2008.

Emitida em: 18/11/2025

Valida até: 17/05/2026

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:
- qualquer rasura ou emenda invalidará este documento;
-  se  for  atribuído  um  novo  NIT  ao  contribuinte,  posteriormente  à  data  da  emissão  desta  declaração,
esse NIT constará apenas na re-emissão, mas os eventuais recolhimentos nele efetuados após emissão,
serão  desconsiderados,  visto  que  a  análise  à  regularidade  dos  mesmos  é  efetuada  até  a  data  de
emissão.

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 251118YH37W69IISGFBG01

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

              Atestamos, para os devidos fins, quanto a realização de alienação de bens

móveis inservíveis, que o Sr. JOSÉ VALERO SANTOS JUNIOR, registrado na JUCESP

sob o nº 809, denominado Leiloeiro, no que se refere ao Leilão 02/2.023, detém qualificação

técnica para prestação dos devidos serviços supracitados, conforme discriminado:

• Leilão nº 02/2.023 – Processo Licitatório 162/2.023 – Objeto: Leilão On-

line – Tipo: Maior Lance ou Oferta – Alienação de bens móveis, conforme

edital em anexo.

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresenta-

ram um bom desempenho operacional, tendo o Leiloeiro cumprido com suas obrigações e

não constando nada que a desabone sua capacidade técnica e comercial.

Auriflama/SP, 13 de novembro de 2.023.

KATIA CONCEIÇÃO MORITA DE CARVALHO
Prefeita

Página 1 de 1

KATIA CONCEICAO 
MORITA DE 
CARVALHO:06750065899

Assinado de forma digital por 
KATIA CONCEICAO MORITA DE 
CARVALHO:06750065899 
Dados: 2023.11.13 16:13:24 -03'00'

















Divisão de Execução de São José do Rio Preto-SP

Avenida José Munia, nº 5500 – Chácara Municipal – CEP 15085-350

ATESTADO     DE     CAPACIDADE     TÉCNICA  

Atesta-se para os devidos fins que JOSÉ  VALERO  SANTOS  JUNIOR, portador  do  RG  nº

25.583.999-6 SSP/SP, inscrito no CPF nº 155.116.308-02, com endereço na Rua Augusto Bortoloti, 350 –

Sala 807 – Parque Residencial Lagoinha – Ribeirão Preto/SP, devidamente matriculado na Junta Comercial

do Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 809 , prestou serviços na qualidade de LEILOEIRO OFICIAL
para  o  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  15ª  Região,  com  Leilões  na  modalidade  Presencial  e

comitantemente On-line através do site  https://www.valeroleiloes.com.br/  , realizando leilões de veículos,

materiais e imóveis urbanos e rurais conforme resultados abaixo:
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02/2016
SÂO JOSÉ DO

RIO PRETO
03/03/2016 20 33 11 33,34% R$  4.666.481,44 R$ 993.467,00 21,29%

04/2023
SÃO JOSÉ DO

RIO PRETO
20/09/2023 24 26 8 30,77% R$ 12.478.147,10 R$ 1.819.500,26 14,59%

Outrossim, registra-se que o leiloeiro cumpre com regularidade todas as obrigações exigidas por este

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, demonstrando idoneidade pessoal e capacidade

profissional, nada havendo de nosso conhecimento que possa desaboná-lo.

São José do Rio Preto, 03 de abril de 2024.

________________________________

Wagner Antônio  Cristal Junqueira

Chefe de Divisão de Execução  de

 São José do Rio Preto
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

​ ​  ​  ​  ​ ​  

​ ​ ​  

 

JOSÉ VALERO SANTOS JÚNIOR, brasileiro, leiloeiro, inscrito no CPF 155.116.308-02, 
com endereço comercial à Av. Alfredo Ignácio Nogueira Penido, n. 335, Sala 
706, Ed. Madison Tower, São José dos Campos/SC, CEP: 12246-000, endereço 
eletrônico: jurídico@valeroleiloes.com.br, inscrito na JUCESP sob o n. 809,  vem 
por meio de suas atribuições constituir seu bastante procurador AMANDA 
SEBASTIÃO DAL PONT, brasileira, advogada, residente e domiciliada à Rua 
Rodrigues Alves, n. 1387, Criciúma/SC, portadora do RG 6.406.201 SSP SC, CPF 
N° 071.708.639-95 que irá representar o interessado em procedimentos 
denominados: 

Credenciamentos on-line e presencial, Pregão eletrônico e presencial, 
dispensa de licitação, perante a Administração Pública, direta e 
indireta, com poderes para assinar; requerimentos, declarações, atas, 
termos de compromisso, termos de responsabilidade, termos de 
credenciamento, propostas, recorrer administrativamente de resultados 
ou renunciar esse direito, impugnar recursos, receber intimações, 
negociar diretamente com o pregoeiro, formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, para o 
completo desempenho do presente instrumento de procuração. 

 

Validade: 20/10/2026 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2025. 

 

 

JOSÉ VALERO SANTOS JÚNIOR 

LEILOEIRO  

JOSE VALERO 
SANTOS 
JUNIOR:15511630802
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE INSOLVÊNCIA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Insolvência Civil, Insolvência Requerida pelo Credor, Insolvência
Requerida pelo Devedor ou pelo Espólio, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: JOSE VALERO SANTOS JUNIOR
CPF: 155.116.308-02
RG: 25583999
Nome pai: JOSÉ VALERO SANTOS
Nome mãe: BENEDITA SALINAS SANTOS

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 22 de Abril de 2026 às 14:14

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2604-2214-1426-0175-7427

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 22 de Abril de 2026 às 14:14



 27/02/2026  0094426068 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   8728803  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 26/02/2026,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 JOSE   VALERO   SANTOS   JUNIOR  ,   RG:   255839996,   CPF:   155.116.308-02,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   SAJ   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado 
 de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Necessário   complementar   com   a   certidão   Comarcas   e   Turmas   Recursais   (Primeiro 
 Grau) Cível. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 27 de fevereiro de 2026. 

                0094426068 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO CíVEL Nº: 1547643 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES CÍVEIS EM GERAL  no
sistema eproc, verificamos NADA CONSTAR em nome de:

NOME: JOSE VALERO SANTOS JUNIOR 
CPF: 155.116.308-02 
RG: 25.583.999-6 
Órgão expedidor: ssp 
Nome da mãe: Benedita Salinas Santos 
Nome do pai: jose valero santos 
Data de nascimento: 26/05/1974 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casado(a) 
País endereço residencial : BRASIL 
Estado endereço residencial : SÃO PAULO 
Município endereço residencial : ILHABELA 
Endereço residencial : Rua Maria Melânia dos Santos, nº 80, Perequê, Ilhabela/SP, CEP 11630-000. 
Finalidade: licitação 

Certidão emitida às 13:53 de 13/05/2026. 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura
como autor(a).

São apontados os feitos em tramitação cadastrados no sistema informatizado referente a todas as
Comarca/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1ª Instância, mesmo que estejam em Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

A conferência dos dados do pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.

Necessário complementar com a certidão de distribuição Cível em Geral – SAJ SGC.

P O D E R  J U D I C I Á R I O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

13/05/2026 1547643

CERTIDÃO Nº: 1547643 FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsp.jus.br/download - Solicitado por: AMANDA SEBASTIAO DAL PONT -
CPF: ***.708.639-**  Ouro
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